
ASSUNTO: PRAZO PRESCRICIONAL, TERMO DE INÍCIO 

30/05/2017 RECURSO ESPECIAL Nº 1.469.119 - MG (2014/0175125-5) RELATORA : MINISTRA 

NANCY ANDRIGHI RECORRENTE : J ELIZIÁRIO REPRESENTAÇÕES LTDA ADVOGADO : MAURICIO 

PRADO FERREIRA E OUTRO(S) - MG060242N RECORRIDO : PVC BRAZIL INDÚSTRIA DE TUBOS E 

CONEXÕES LTDA AGRAVANTE : PVC BRAZIL INDÚSTRIA DE TUBOS E CONEXÕES LTDA 

ADVOGADO : DELFIM SUEMI NAKAMURA - PR023664 AGRAVADO : J ELIZIÁRIO 

REPRESENTAÇÕES LTDA ADVOGADO : MAURICIO PRADO FERREIRA E OUTRO(S) - MG060242N 

EMPRESARIAL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL E AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. INÉPCIA. RESCISÃO SEM JUSTA 

CAUSA. INDENIZAÇÃO. FORMA DE CÁLCULO. PRESCRIÇÃO. NÃO INTERFERÊNCIA. 1. Ação 

ajuizada em 15/02/2006. Recurso especial interposto em 11/11/2013 e atribuído a este gabinete 

em 25/08/2016. 3. O propósito do recurso especial é determinar se, à luz do art. 27, “j”, da Lei 

4.886/65, a base de cálculo da indenização por rescisão sem justa causa deve incluir os valores 

percebidos durante toda a vigência do contrato de representação comercial ou se deve ser 

limitada ao quinquênio anterior à rescisão, devido à prescrição quinquenal (art. 44, parágrafo 

único, da Lei 4.886/65). 4. O direito e a pretensão de receber verbas rescisórias (arts. 27, “j”, e 

34 da Lei 4.886/65) nascem com a resolução injustificada do contrato de representação 

comercial. 5. É quinquenal a prescrição para cobrar comissões, verbas rescisórias e indenizações 

por quebra de exclusividade contratual, conforme dispõe o parágrafo único do art. 44 da Lei 

4.886/65. 6. Conforme precedentes desta Corte, contudo, essa regra prescricional não interfere 

na forma de cálculo da indenização estipulada no art. 27, 'j', da Lei 4.886/65 (REsp 1.085.903/RS, 

Terceira Turma, julgado em 20/08/2009, DJe 30/11/2009). 7. Na hipótese, nos termos do art. 

27, “j”, da Lei 4.886/65, até o termo final do prazo prescricional, a base de cálculo da indenização 

para rescisão injustificada permanece a mesma, qual seja, a integralidade da retribuição 

auferida durante o tempo em que a recorrente exerceu a representação comercial em nome da 

recorrida. 8. Agravo em recurso especial não conhecido. 9. Recurso especial conhecido e 

provido. 


